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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
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PROCESSO N.º: 7010732-19.2023.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DE VITORIA

REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

�ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1844776/7010732-19.2023.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pela delegatária do Cartório do 1º O1cio Tabelionato de Notas de
Vitória, por meio da qual noticia o seguinte fato:

(...)

Por volta das 15h32m do dia 20/10/2023, um homem iden6ficado como DANIEL LOPES CARRIJO,
portador da carteira de iden6dade profissional n.º 20.722-9 PM-ES, inscrito no CPF sob o n.º
103.000.867-17, adentrou a serven6a, e solicitou o serviço de reconhecimento de sua firma, por
auten6cidade, como vendedor, no Documento Único de Transferência referente ao veículo de placas
SHB6H98, RENAVAM 01316476208.

O serviço foi conduzido pela escrevente Luciene de Souza Marques. Com o fim de atualizar o cartão de
firma e conferir maior segurança jurídica ao ato, a escrevente procedeu à coleta de biometria do
solicitante, bem como à captura de imagem (foto). Após a coleta dos dados biométricos e da análise
dos documentos apresentados, a escrevente solicitou ao usuário que assinasse o termo de
reconhecimento de firma por autenticidade n.º 71.487.

Nesse momento, a escrevente se afastou da estação de trabalho, e ao retornar, o usuário, em
determinado momento, tomou para si  a folha n.º 149 do Livro n.º 66 de Registro de Assinatura de
Reconhecimento de Firma por Autenticidade que continha a assinatura de sete pessoas.

O fato foi registrado pelas câmeras de segurança da serven6a, confirmando que o homem iden6ficado
como Daniel Lopes Carrijo, por mo6vação desconhecida, levou consigo a folha do l ivro quando saiu do
Cartório.

(...)

Em que pese o caráter preven6vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há
providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o
fato já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Geral de Jus6ça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de
Justiça Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

Dê-se ciência  à requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, 14 de novembro de 2023.
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Juiz Corregedor

Documento assinado eletronicamente por AKEL DE ANDRADE LIMA, JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 14/11/2023, às 14:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1844776
e o código CRC F93CF765.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1844776/7010732-19.2023.8.08.0000

CGJES/CSF/7010732-19.2023.8.08.0000
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Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Bom dia, envio ofício e demais documentos probrantes para ciência. Atenciosament

e, Jessiane Lurdes Kempa, Escrevente Substituta. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA DE VITÓRIA
Rosana Ferreira Trevizan

Tabeliã de Notas

AO EXMO SENHOR DOUTOR CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO – DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA

 

ROSANA FERREIRA TREVIZAN, delegatária do Cartório do Primeiro Ofício de Notas

de Vitória/ES, CNS n.º 02136–0, considerando o dever de ofício previsto art. 46, caput,

da Lei 8.935/94, bem como no art. 23, XIX, do tomo II do CN/CGJ/ES, vem à elevada

presença de Vossa Excelência comunicar fato ocorrido na serventia de titularidade da

subscritora em 20/10/2023, conforme segue.

Por  volta  das  15h32m  do  dia  20/10/2023,  um  homem  identificado  como  DANIEL

LOPES CARRIJO, portador da carteira de identidade profissional n.º 20.722-9 PM-ES,

inscrito no CPF sob o n.º 103.000.867-17, adentrou a serventia, e solicitou o serviço

de reconhecimento de sua firma, por autenticidade, como vendedor, no Documento

Único  de  Transferência  referente  ao  veículo  de  placas  SHB6H98,  RENAVAM

01316476208.

O serviço foi conduzido pela escrevente Luciene de Souza Marques. Com o fim de

atualizar o cartão de firma e conferir maior segurança jurídica ao ato, a escrevente

procedeu à coleta de biometria do solicitante, bem como à captura de imagem (foto).

Após a coleta dos dados biométricos e da análise dos documentos apresentados, a

escrevente solicitou ao usuário que assinasse o termo de reconhecimento de firma por

autenticidade n.º 71.487.

Rua Professor Almeida Cousin, nº 50, Edifício Pelourinho, 
Sobreloja A1, Enseada do Suá, Vitória (ES), CEP 29.050-565.

 Contato: Telefone fixo: (27) 3029-2774. Celular: (27) 99729-2774. 
E-mail: contato@1notasvitoria.com.br, site: www.1notasvitoria.com.br
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Nesse momento, a escrevente se afastou da estação de trabalho, e ao retornar, o

usuário, em determinado momento, tomou para si a folha n.º 149 do Livro n.º 66 de

Registro de Assinatura de Reconhecimento de Firma por Autenticidade que continha a

assinatura de sete pessoas.

O fato foi registrado pelas câmeras de segurança da serventia, confirmando que o

homem identificado como Daniel  Lopes Carrijo, por motivação desconhecida, levou

consigo a folha do livro quando saiu do Cartório.

Como medida imediata e visando ao esclarecimento do ocorrido (com possível retorno

do indivíduo ao cartório para regularização do ato praticado), a serventia cancelou o

selo digital nº 021360.SPS2304.00570, referente ao ato de reconhecimento de firma

que o usuário em questão intentava realizar.

Nesse ínterim, a serventia tentou contato telefônico pelo número com usuário, mas

não se obteve êxito, já que o número informado no cartão de firma (27) 98849-0630

revelou-se inexistente.

Outrossim, em buscas de informações junto ao DETRAN/ES, confirmou-se se tratar da

mesma pessoa que compareceu à serventia solicitando o reconhecimento de firma.

Importa destacar  que os dados (número de documento,  nº  dos selos e padrão de

assinaturas)  de  outras  06  pessoas  estavam  na  folha  extraviada  pelo  homem

identificado  Daniel  Lopes  Carrijo,  sendo  elas:  Leonardo  Fiorin  Anhoque,  Gustavo

Rua Professor Almeida Cousin, nº 50, Edifício Pelourinho, 
Sobreloja A1, Enseada do Suá, Vitória (ES), CEP 29.050-565.

 Contato: Telefone fixo: (27) 3029-2774. Celular: (27) 99729-2774. 
E-mail: contato@1notasvitoria.com.br, site: www.1notasvitoria.com.br
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Mattedi  Regiani,  Roniel  Garcia,  Raphael  Morandi  Franca,  Rita  de  Cacia  Morandi

Franca e Jorge da Silva Lisboa).

Salienta que foi realizada a reimpressão da folha n.º 149, do Livro n.º 66 de Registro

de  Assinatura  de  Reconhecimento  de  Firma  por  Autenticidade,  tendo  colhido

novamente a assinatura de Gustavo Mattedi Regiani, Roniel Garcia, Raphael Morandi

Franca,  Rita de Cacia Morandi  Franca e Jorge da Silva Lisboa, faltando apenas a

assinatura  do  Sr  Leonardo  Fiorin  Anhoque  (o  qual  já  foi  contatado  e  ficou  de

comparecer  ao  cartório)  e,  por  fim,  a  do  Sr  Daniel  Lopes  Carrijo,  o  qual  não

conseguimos contato.

Foram  arquivadas  as  imagens  da  câmera  de  segurança,  as  quais  comprovam  o

comparecimento  das  mencionadas  partes,  no  horário  indicado  no  termo  de

reconhecimento de firma por autenticidade.

Dessa forma, com intuito cumprir  seu dever funcional e salvaguardar interesses de

terceiros, esta Titular realizou Boletim de Ocorrência 52694444, datado de 26/10/2023,

conforme anexo, notificando às autoridades policiais o ocorrido, para devidos efeitos e

providências.

Outrossim, também com intuito de cumprir o dever funcional alhures mencionado, vem

a subscritora informar o fato a essa e. Corregedoria-Geral de Justiça, com remessa

dos documentos disponíveis referentes ao caso, a fim de evitar que sejam utilizados

os  referidos dados  para  ludibriar  terceiros e  para que se verifique os  fatos  acima

expostos, encaminhamos o presente à Vossa Excelência para seu conhecimento, para

as  providências  cabíveis  e  para  que  se  possa  dar  ampla  publicidade  ao  fato.

Rua Professor Almeida Cousin, nº 50, Edifício Pelourinho, 
Sobreloja A1, Enseada do Suá, Vitória (ES), CEP 29.050-565.
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Sendo o  que  tinha  por  hora  a  comunicar,  aproveito  a  oportunidade  para  reiterar

protestos  de  estima  e  distinta  consideração,  colocando-me  à  disposição  para

eventuais esclarecimentos.

Vitória-ES, 01 de novembro de 2023.

 

_________________________________

ROSANA FERREIRA TREVIZAN
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